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Prefeitura Municipal de Uibaí
Resolução

C tv1S 
Co n ,..e l h o 1VIu u icipa1 d e Saúde 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Rua Abílio Machado, s/n. 

CEP: 44950-000- UIBAI, BAHIA- CENTRO. 

PARECER CONCLUSIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE REFERENTE ÀS 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2017 

O conselho municipal da Saúde do município de Uibai, Estado da Bahia, no uso de 
::.uas atribuições legais e em cumprimento ao que determina a legislação vigente, após 
_, •. ame de toda a documentação de receita e despesa do Fundo de Saúde, colocados à 
n.>ssa disposiçãp por parte da Secretaria Municipal da Saúde, constatou-se que a 

aocumentação apresenta coerência e regularidade quanto à aplicação dos recursos do 
retendo Fundo, bem como, está de acordo com as legislações pertinentes. Ante ao 
exposto nós abaixo assinados, membros do Conselho Municipal da Saúde votamos 
pela aprovação, porque regulares das contas do Fundo Municipal de Saúde de Uibai, 
referente ao exercício de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

C J'v\S 
Co r n·; (~ l h o tVIarni c ipa l d e Saúde 

RESOLUÇÃO CMS Nº 01/2018 

"Aprovar a prestação de contas do 
39 Quadrimestre de 2017 do 
Fundo Municipal de saúde de 
Uibaí-Ba." 

O Pl enário do Conselho Municipal de Saúde de Uibaí-Ba, em Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 26 de Ju lho de 2017, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº . 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e pela Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, conforme ata nº 293. 

RESOLVE: 

Ar t. 1 o - Aprova r a prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Uibaí-Ba 
refe rente ao 3º (terceiro) Quadrimestre do ano de 2017. 

Art. 2º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação .. 

Uiba í-Ba, 12 de Março de 2018. 

Pontes 
esidente I 

Conselho unícipal de Saúde de Uibaí 

HOMOLOGO a Resolução ng 01/ 2018, do Conselho Municipal de Saúde, no uso de sua 
competência. 

Veo Cristina úmlho 00 ~ 
Sec atana MuniCipal de Sa~dc 

Po rtt\rta n• 216120 tis 
Uiba1-BA 

V era Cristina Carvalho do Rosário 
Secretária Municipal de Saúde de Uibaí-Ba 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

C MS 
< :o u selh o ~luni c i pa l d e Saüdc 

RESOLUÇÃO CMS Nº 02/2018 

Apro va a Programação Anual de Saúde - PAS, 
exercício 201 8 da Secretaria Municipal da Saúde 
de Uibaí-Ba. 

A Pl enária do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Le i nº 8.080/1990, Lei Federa l nº 8.142/1990 e Resolução nº 

45 3/2012 do Conselho nacional de Saúde e considerando o decidido na 297ª Reunião 

l·:x traordinária do CMS realizada no dia 12 de Março de 2018: 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Aprovar a Programação Anual de Saúde, exercício 2018, da Secretaria 

Municipal da Saúde do Município de Uibaí, Estado da Bahia. 

Art. 2º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Uibaí- Ba, 12 de Março de 2018. 

Presi 
· o Macliado Pontes 
te do CMS- Uibaí-Ba 

HOMOLOGO a Resolução nº 02/2018, do Conselho Municipal de Saúde de Uibaí no uso 
de sua competência. 

Uibaí-Ba, 12 de Março de 2018. 
Vm CrisúDa Cam1ho do Rosario 
Secretaria Mun~eipa l dE.--"'!~-..... 

Portana n• 21 · l , 

Vera Cristina Carvalho do Rosário 
Secre t::íria Municipa l de Saúde 
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